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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
DO EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE 

DEZEMBRO DE 2025

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
l
e
t
r
o
n
i
c
a
m
e
n
t
e
 
c
o
n
f
o
r
m
e
 
a
n
e
x
o
.
 
H
a
s
h
 
d
e
 
V
a
l
i
d
a
ç
ã
o
:
 
4
9
6
7
6
F
3
1
4
3
5
0
4
7
7
0
6
E
3
5
7
7
3
D
 
/
 
P
á
g
i
n
a
 
1
 
d
e
 
4
5



2

1. Contexto Operacional ......................................................................................................................3

3. Políticas Contábeis Materiais Adotadas .......................................................................................4

4. Estimativas e Julgamentos Contábeis Críticos..........................................................................11

5. Ativo .................................................................................................................................................12

5.1 Disponível ..................................................................................................................................12

5.2 Aplicações Financeiras............................................................................................................13

5.3 Créditos de Operações com Planos de Assistência à Saúde ...........................................18

5.4 Despesas Diferidas ..................................................................................................................20

5.5 Créditos Tributários e Previdenciários ..................................................................................20

5.6 Bens e Títulos a receber .........................................................................................................21

5.7 Depósitos Judiciais ..................................................................................................................24

5.8 Ativo Imobilizado ......................................................................................................................26

6. Passivo ............................................................................................................................................27

6.1 Provisões Técnicas de Operações de Assistência à Saúde..............................................27

6.2 Débitos de Operações de Assistência à Saúde ..................................................................29

6.3 Tributos e Encargos Sociais a Recolher ...............................................................................29

6.4 Débitos Diversos ......................................................................................................................30

6.5 Provisão para Ações Judiciais................................................................................................31

7. Patrimônio Social ...........................................................................................................................35

8. Demonstração do Resultado ........................................................................................................36

8.1 Contraprestações Líquidas .....................................................................................................36

8.2 Eventos Indenizáveis Líquidos ...............................................................................................36

8.3 Outras Despesas Operacionais .............................................................................................37

8.4 Despesas Administrativas .......................................................................................................38

8.5 Resultado Financeiro Líquido .................................................................................................38

9. Remuneração do Pessoal Chave da Administração ................................................................40

10. Gestão de Riscos.........................................................................................................................40

11. Transações com Partes Relacionadas .....................................................................................42

12. Conciliação da Demonstração de Fluxo de Caixa ..................................................................42

13. Eventos Subsequentes ...............................................................................................................43

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
l
e
t
r
o
n
i
c
a
m
e
n
t
e
 
c
o
n
f
o
r
m
e
 
a
n
e
x
o
.
 
H
a
s
h
 
d
e
 
V
a
l
i
d
a
ç
ã
o
:
 
4
9
6
7
6
F
3
1
4
3
5
0
4
7
7
0
6
E
3
5
7
7
3
D
 
/
 
P
á
g
i
n
a
 
2
 
d
e
 
4
5



3

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DO EXERCÍCIO 
FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025

(Em Milhares de Reais)

1. Contexto Operacional

A GEAP Autogestão em Saúde, doravante referida como GEAP ou Operadora, de 

personalidade jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, constituída em 29 de 

setembro de 1945, é uma das operadoras mais antigas do Brasil, com sede em Brasília 

(DF), qualificada juridicamente como operadora de plano de saúde, na modalidade de 

autogestão multipatrocinada, com autonomia patrimonial, administrativa e financeira.

A GEAP tem por missão promover a assistência à saúde aos seus beneficiários por 

meio de uma gestão sustentável, ética, inovadora e transparente. A sua atuação 

compreende todo o território nacional, revertendo a integralidade de seus recursos para 

a manutenção, criação, administração e operação de planos assistenciais à saúde 

destinado a servidores públicos.

A GEAP encerrou 2025 com 400.664 beneficiários, representando um crescimento 

superior a 15% (aumento 53.130 vidas) em relação a 2024, o qual encerrou com 

347.534 beneficiários.

A carteira da GEAP é composta por 338 (trezentos e trinta e oito) convênios com órgãos 

e autarquias vinculados ao Estado, Distrito Federal e Municípios, assim distribuídos:

– Convênio Único: contrato celebrado com a União, abarcando 252 (duzentos e 

cinquenta e dois) órgãos; e

– Convênios Diretos: contrato firmado com 86 (oitenta e seis) órgãos nas esferas 

municipal e estadual, incluindo nesse rol a própria GEAP e a VIVA 

PREVIDÊNCIA.

2. Apresentação das Demonstrações Financeiras

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
l
e
t
r
o
n
i
c
a
m
e
n
t
e
 
c
o
n
f
o
r
m
e
 
a
n
e
x
o
.
 
H
a
s
h
 
d
e
 
V
a
l
i
d
a
ç
ã
o
:
 
4
9
6
7
6
F
3
1
4
3
5
0
4
7
7
0
6
E
3
5
7
7
3
D
 
/
 
P
á
g
i
n
a
 
3
 
d
e
 
4
5



4

As Demonstrações Financeiras, aprovadas pelo Conselho de Administração da GEAP  

em 25/02/2026, foram elaboradas e apresentadas de acordo com as práticas contábeis 

adotadas no Brasil, aplicáveis às entidades supervisionadas pela Agência Nacional de 

Saúde Suplementar - ANS,  com destaque para da Resolução Normativa nº 528/2022, 

em conformidade com o ITG 2002 (R1), e evidenciam todas as informações relevantes 

próprias das Demonstrações Financeiras e, somente elas, as quais estão consistentes 

com as utilizadas pela Administração na sua gestão.

3. Políticas Contábeis Materiais Adotadas

A GEAP adota uma política robusta de Gestão Contábil e Tributária, aprovada por meio 

da RESOLUÇÃO/GEAP/CONAD/Nº802/2024, a qual estabelece diretrizes e 

procedimentos a serem adotados pela Operadora, na contabilização das suas 

atividades operacionais e administrativas, tendo como base os princípios, convenções, 

regras e práticas específicas aplicadas pela Entidade visando a elaboração e 

apresentação das demonstrações financeiras.

A GEAP adota o regime de competência para o registro de suas operações. A aplicação 

do regime implica no reconhecimento das receitas, custos e despesas quando ganhas 

ou incorridas, independentemente de seu efetivo recebimento ou pagamento. 

As políticas contábeis materiais aplicadas na preparação dessas demonstrações 

financeiras estão definidas abaixo, de modo consistente nos períodos apresentados.

a) Disponível e aplicações financeiras de curtíssimo prazo 

O disponível inclui o caixa, os depósitos bancários e outros investimentos de 

curtíssimo prazo (até três meses) de alta liquidez e estão demonstrados ao custo, 

acrescidos dos rendimentos auferidos até a data de encerramento do exercício 

sem restrições para o resgate do valor aplicado antes de seu vencimento e com 

risco insignificante de mudança de valor.
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b) Créditos de Operações com Planos de Assistência à Saúde

A receita de contraprestação/prêmio no mercado de saúde é reconhecida 

mensalmente, de acordo com o período de vigência decorrido do contrato. Para 

cada risco assumido pela Operadora, haverá o reconhecimento da receita.

A GEAP apura os créditos de Operação de Assistência à Saúde com base nas 

contraprestações pecuniárias/prêmios a receber, participações dos beneficiários 

em eventos indenizados e contraprestações de corresponsabilidade assumida.

Em decorrência da existência de perdas por inadimplência, é constituído a 

Provisão para Perdas Sobre Créditos (PPSC), em consonância com o disposto na 

Resolução Normativa Nº 528/2022.

Para os planos Coletivos por Adesão ou Empresarial, havendo pelo menos uma 

parcela vencida do contrato há mais de 90 (noventa) dias, a totalidade do crédito 

desse contrato deve ser provisionada.

c) Ativos financeiros 

São os bens e direitos que a entidade possui e que podem ser convertidos em 

dinheiro. Os ativos financeiros podem ser classificados em categorias distintas, de 

acordo com as suas características e finalidades específicas:

i. Ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado

São bens e direitos registrados pelo preço que seria recebido pela venda do ativo 

em uma transação não forçada entre participantes do mercado, na data de 

mensuração sob condições correntes de mercado.

Em dezembro de 2025, a entidade contou com alguns instrumentos financeiros 

que se destinam a atender às necessidades próprias, como aplicações 

financeiras, debêntures e ações constituídas em Bolsa de Valores.

ii. Recebíveis

Recebíveis são ativos financeiros não derivativos, com pagamentos fixos ou 

determináveis, e que não são cotados em um mercado ativo. Os recebíveis 
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(inclusive valores a receber de clientes) são mensurados pelo valor de custo 

amortizado, utilizando o método de juros efetivos, deduzidos de qualquer perda 

por redução do valor recuperável.

A receita de juros é reconhecida por meio da aplicação da taxa de juros efetiva, 

exceto para créditos de curto prazo, quando o reconhecimento dos juros seria 

irrelevante. 

iii. Redução ao valor recuperável de ativos financeiros

A GEAP revisa o valor contábil de seus ativos para determinar se há alguma 

indicação de perda por redução ao valor recuperável. Se houver tal indicação, o 

montante recuperável do ativo é estimado com a finalidade de mensurar o 

montante dessa perda, conforme critérios definidos no CPC 01 (R1)/2010 – 

Redução ao Valor Recuperável de Ativos. A perda por redução ao valor 

recuperável é reconhecida imediatamente no resultado. 

iv. Baixa de ativos

A GEAP realiza a baixa de um ativo financeiro apenas quando os direitos 

contratuais aos fluxos de caixa provenientes desse ativo expiram, ou quando 

transfere o ativo, e substancialmente todos os riscos e benefícios da propriedade 

para outra empresa. 

Na baixa de um ativo financeiro a sua totalidade é reconhecida no resultado, 

sendo o reconhecimento equivalente à diferença entre o valor contábil do ativo e 

a soma da contrapartida recebida e a receber.

d) Bens e Títulos a Receber

São direitos que a entidade possui, classificados no ativo circulante ou não 

circulante, conforme o prazo esperado da realização.

Os valores a receber oriundos de pagamentos indevidos são apresentados como 

ativos circulantes, com expectativa de realização no exercício seguinte. Esses 

valores são avaliados pelo valor justo, considerando a probabilidade de 

recuperação e quaisquer ajustes necessários para refletir o valor realizável líquido.
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Em 2025, em decorrência da continuidade da melhoria nos processos de regulação 

e auditoria de contas médicas, a entidade apurou pagamentos indevidos a 

prestadores que foram registrados em seu ativo, com expectativa de recebimento 

previsto no plano de recuperação instituído pela Fundação. 

Em relação aos riscos inerentes ao processo, foram mapeados os riscos de 

irrecuperabilidade de saldo e o risco de crédito junto aos prestadores da rede 

credenciada. Para minimizar esses riscos a entidade adota medidas rigorosas para 

monitorar e negociar a recuperação dos referidos valores.

e) Depósitos judiciais

Os depósitos judiciais estão vinculados, em sua maior parte, a processos em 

discussão na esfera judicial, sendo atualizados monetariamente mensalmente.

f) Imobilizado

Os bens do imobilizado são demonstrados ao custo de aquisição, esse custo é 

deduzido das depreciações calculadas pelo método linear, com base na 

expectativa de vida útil estimada dos bens por classe, avaliados pela 

administração como adequados e dentro de premissas de mercado (Nota 

Explicativa nº 5.8). 

O imobilizado é baixado após a sua alienação ou quando não há benefícios 

econômicos futuros resultantes do uso contínuo do ativo. Quaisquer ganhos ou 

perdas na venda ou baixa de um item do imobilizado são determinados pela 

diferença entre os valores recebidos na venda e o valor contábil do ativo e são 

reconhecidos no resultado.

A GEAP utiliza as seguintes taxas e prazos de depreciação do ativo imobilizado:
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A Operadora realiza o registro do passivo de arrendamentos trazidos ao valor 

presente em contas contábeis específicas conforme as disposições e os critérios 

estabelecidos no Pronunciamento CPC 06 (R2)/2017, emitido pelo Comitê de 

Pronunciamentos Contábeis e em consonância com o item 10.7 da RN Nº 528/2022 

da ANS.

g) Redução ao valor recuperável de ativos

A GEAP revisa os seus ativos sujeitos à depreciação e à amortização para a 

verificação de redução ao valor recuperável sempre que eventos ou mudanças nas 

circunstâncias indicarem que o valor contábil pode não ser recuperável.

Em 31 de dezembro de 2025, a Operadora avaliou os indicativos de eventuais 

perdas no valor recuperável de seu conjunto de ativos e concluiu que não existem 

elementos característicos para o teste de recuperação (impairment).

h) Demais ativos circulantes e não circulantes

São apresentados ao valor de custo ou realização, incluindo, quando aplicável, os 

rendimentos e as variações monetárias auferidas.

i) Passivos financeiros

Os passivos financeiros são mensurados pelo valor de custo amortizado utilizando 

o método de juros efetivos.

A baixa de passivos financeiros ocorre somente quando as obrigações da 

Operadora são extintas e canceladas ou quando vencem. A diferença entre o valor 

contábil do passivo financeiro baixado e a contrapartida paga e a pagar é 

reconhecida no resultado.

j) Provisão para causas judiciais

A Operadora contabiliza os valores de 100% (cem por cento) dos processos 

judiciais com expectativa de perda classificadas como prováveis, conforme 

ditames da RN nº 528/2022 da ANS, item 10.23 do Anexo I, e divulga em Nota 
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Explicativa o passivo contingente relacionado aos processos com expectativa de 

riscos possíveis de perda.

A GEAP utiliza a metodologia de cálculo com base em perda histórica para os 

processos judiciais massificados.

k) Provisões Técnicas de Operações de Assistência à Saúde

Provisões Técnicas são valores que a Operadora deve registrar em seu passivo, 

mantendo ativos livres ou garantidores para lastro financeiro, assegurando as 

obrigações esperadas com a rede credenciada. São reconhecidas para obrigações 

presentes (legal ou presumida) resultante de eventos passados, em que seja 

possível estimar os valores de forma confiável e cuja liquidação seja provável. O 

valor reconhecido como provisão é a melhor estimativa das considerações 

requeridas para liquidar a obrigação no final de cada exercício, considerando-se as 

incertezas e os riscos inerentes.

Seguem as considerações sobre cada provisão técnica constituída:

i. Provisão de Eventos a Liquidar (PEL): 

A Provisão de Eventos a Liquidar é segregada de acordo com as componentes:

PEL - Outros Prestadores: provisão composta pelos eventos indenizáveis já 

avisados à GEAP, mas que ainda não foram pagos pela Operadora à rede 

credenciada. As despesas assistenciais são reconhecidas no momento da 

apresentação das contas médicas/hospitalares na Operadora, acompanhadas 

das informações mínimas requeridas; e

PEL – SUS: provisão composta pelas despesas assistenciais de beneficiários 

atendidos pelo Sistema Único de Saúde (SUS), esses valores são registrados 

contabilmente por meio dos Avisos de Beneficiários Identificados (ABI) emitidos e 

cobrados pela ANS. 

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
l
e
t
r
o
n
i
c
a
m
e
n
t
e
 
c
o
n
f
o
r
m
e
 
a
n
e
x
o
.
 
H
a
s
h
 
d
e
 
V
a
l
i
d
a
ç
ã
o
:
 
4
9
6
7
6
F
3
1
4
3
5
0
4
7
7
0
6
E
3
5
7
7
3
D
 
/
 
P
á
g
i
n
a
 
9
 
d
e
 
4
5



10

ii. Provisão de Eventos Ocorridos e Não Avisados (PEONA) 

A PEONA é segregada de acordo com as componentes:

PEONA Outros Prestadores: é constituída para garantir o compromisso de 

eventos assumidos pela Operadora de Saúde, que ainda não foram avisados à 

GEAP. Adota-se metodologia própria embasada em modelo estatístico-atuarial, 

de modo a refletir as expectativas técnicas sobre o desenvolvimento futuro 

esperado dos eventos indenizáveis, por data de atendimento. A sua apuração está 

consubstanciada em Nota Técnica Atuarial de Provisões (NTAP).

PEONA SUS: é constituída para garantir o compromisso do montante de eventos 

originados no Sistema Único de Saúde (SUS) que tenham ocorrido e que ainda 

não tenham sido notificados à GEAP pela ANS. É apurada de acordo com a 

metodologia estabelecida pela Resolução Normativa Nº 574/2023 da ANS, com 

as suas alterações posteriores. Os valores registrados procedem do portal de 

dados abertos do Governo, sendo submetido à Revisão Independente por 

Assessoria Atuarial especializada.

iii. Provisão de Insuficiência de Contribuição (PIC) 

A PIC é constituída para avaliar o nível de adequação das receitas assistenciais 

(contraprestações pecuniárias) frente às despesas operacionais incorridas pela 

Operadora para manutenção das operações de assistência à saúde. Sua 

apuração está consubstanciada em Nota Técnica Atuarial de Provisões (NTAP).

l) Teste de Adequação de Passivo (TAP)

O TAP demonstra a estimativa do valor presente dos fluxos de caixa que decorram 

do cumprimento dos contratos de planos de saúde, na modalidade de preço 

preestabelecido. Para o desenvolvimento do TAP são consideradas as 

contraprestações e despesas, referentes aos riscos assumidos pela GEAP.

Ao final de cada exercício é realizado o teste que tem por objetivo avaliar se o 

passivo está adequado frente às estimativas correntes dos fluxos de caixa futuros 

relacionados aos riscos assumidos pela GEAP, decorrentes dos contratos 

vigentes com os beneficiários.
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m) Receitas e Despesas

A geração das receitas advém dos planos de assistência aos beneficiários e do 

rendimento das aplicações e são contabilizadas pelo regime de competência, 

sendo apropriadas no resultado pelo montante correspondente ao período de 

cobertura do risco decorrido (pro rata die). 

As despesas em sua grande maioria advêm dos eventos indenizáveis, ou seja, 

pela utilização dos planos de assistência por parte dos beneficiários. Além disso, 

há as despesas administrativas para gerir os planos de assistência. As despesas 

são contabilizadas pelo regime de competência seguindo a Resolução Normativa 

da ANS nº 528/2022. 

A GEAP não concede gratuidade e nem obtém serviços voluntários, o que, 

consequentemente, não causa influência no resultado do período. 

4. Estimativas e Julgamentos Contábeis Críticos

Estimativa é uma previsão quanto ao valor de um item que considera as melhores 

evidências disponíveis, caso não exista uma medida precisa de quantificação. Como 

consequência das incertezas inerentes às atividades da GEAP, os itens nas 

demonstrações financeiras que não puderem ser mensurados com precisão, poderão 

ser estimados, desde que embasados em fatores de natureza objetiva ou subjetiva a 

partir dos dados mais recentes disponíveis e confiáveis. Com base em premissas, a 

Operadora faz estimativas com relação ao futuro, que são revisadas, no mínimo, 

anualmente.

As principais estimativas são: 

Provisões Técnicas de Operações de Assistência à Saúde (Nota Explicativa nº 6.1);

Provisões para Ações Judiciais (Nota Explicativa nº 6.5); e

Provisões de Férias e Décimo Terceiro Salário (Nota Explicativa nº 8.4).

Recuperação de Glosas identificadas nas Auditorias Revisionais e de Qualidade  (Notas 

Explicativas nº 5.6 e nº 8.2).
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Em 2025, a Operadora revisou suas estimativas contábeis, tendo como base o reexame 

de guias quitadas no exercício, coordenado pela Gerência de Auditoria e Controle das 

Contas Assistenciais, resultando nas glosas aplicadas sobre as despesas com eventos 

assistenciais. Os valores a recuperar foram registrados nas rubricas contábeis Créditos 

Diversos P.J Assistencial e Créditos Diversos P.F Assistencial do Balanço Patrimonial 

com contrapartida nos Eventos Indenizáveis Líquidos.

Na impossibilidade de recuperação dos itens glosados, observado o risco de crédito 

inerente ao processo, é constituída a provisão para perdas. De modo a minimizar esse 

risco a entidade adota medidas rigorosas para monitorar e negociar o recebimento 

desses valores, instituindo o Plano de Recuperação de Glosas por intermédio de suas 

áreas técnicas.

Alinhado às melhoras práticas, a Fundação realizou a reclassificação desses ativos do 

circulante para o não circulante de acordo com a expectativa de recebimento desses 

créditos, nas rubricas mencionadas a seguir:

5. Ativo

5.1 Disponível

Dentro do grupo disponível estão constituídas as aplicações financeiras de liquidez 

imediata no montante de R$ 26.093 (R$ 840.566 dezembro/2024), correspondente ao 

giro de caixa da GEAP para viabilizar as atividades operacionais. 

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
l
e
t
r
o
n
i
c
a
m
e
n
t
e
 
c
o
n
f
o
r
m
e
 
a
n
e
x
o
.
 
H
a
s
h
 
d
e
 
V
a
l
i
d
a
ç
ã
o
:
 
4
9
6
7
6
F
3
1
4
3
5
0
4
7
7
0
6
E
3
5
7
7
3
D
 
/
 
P
á
g
i
n
a
 
1
2
 
d
e
 
4
5



13

Cabe ressaltar que um investimento para ser classificado no Disponível e qualificado 

como equivalente de caixa, precisa ter conversibilidade imediata em montante 

conhecido de caixa e estar sujeito a um insignificante risco de mudança de valor. 

5.2 Aplicações Financeiras

A Política de Investimentos da GEAP, aprovada pelo Conselho de Administração, por 

meio da RESOLUÇÃO/GEAP/CONAD Nº 701/2024 norteia a gestão de curto e longo 

prazo dos recursos financeiros e estabelece o conjunto de diretrizes e medidas que 

possibilitam a ética no processo de investimento e a avaliação dos riscos de cada 

operação, de modo a garantir segurança, rentabilidade, solvência, liquidez e 

transparência ao patrimônio administrado.

Em 31/12/2025, o saldo de aplicações financeiras líquidas totalizou em R$ 2.255.298 

(R$ 1.891.351 em 31/12/2024), conforme a composição a seguir:
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Como a maior parte da carteira está alocada em fundos abertos, não há vencimento 

definido para os ativos, apenas prazo de resgate das cotas (informados acima). Com 

relação às debêntures, o prazo de vencimento é 01/01/2100.

a) Fundos dedicados são administrados por instituições financeiras conveniadas à 

Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), de aplicações exclusivas de 

participantes do setor de saúde suplementar, e cujas cotas podem ser utilizadas 

como ativos garantidores e são automaticamente vinculadas à ANS. Os fundos 

dedicados totalizam R$ 1.797.325 em dezembro de 2025.

5.2.1 Performance dos Rendimentos

A performance dos rendimentos da carteira ficou próximo ao CDI:

Os títulos que compõem a carteira de investimento dos referidos fundos estão 

classificados na categoria títulos para negociação, avaliados pelo valor de mercado, 

sendo suas quotas divulgadas pelas administradoras e os rendimentos reconhecidos 

pela variação das cotas.
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5.2.2 Composição dos Fundos

A composição dos Investimentos está demonstrada a seguir:
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5.2.3 Aplicações Garantidoras de Provisões Técnicas

A ANS, em sua Resolução Normativa Nº 521/2022, preconiza que as operadoras 

devem realizar aplicações em ativos garantidores para lastrear os valores das provisões 

técnicas.

Ativos Garantidores são compostos pelos bens, títulos ou valores da Operadora, que 

lastreiam as provisões técnicas. Ativos livres representam os bens imóveis, títulos ou 

valores registrados no ativo da Operadora, que não visam o lastro das provisões 

técnicas.

Os ativos vinculados representam a parcela desses ativos que estão vinculados à ANS 

por meio de centrais de custódia, fundo de investimento ou averbação em cartório. A 

movimentação dos ativos vinculados ou sua desvinculação está sujeita à aprovação 

nos termos da regulamentação vigente.

Para garantir a suficiência de lastro das provisões técnicas, a GEAP possui aplicações 

financeiras que totalizam R$ 1.797.325 nos fundos dedicados a ANS, neste exercício o 

Fundo AGNV I passou a compor este saldo.
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5.3 Créditos de Operações com Planos de Assistência à Saúde

A Operadora calcula os créditos de Operação de Assistência à Saúde com base nas 

contraprestações pecuniárias a receber, incluindo os parcelamentos com beneficiários 

classificados a curto e longo prazo, participações dos beneficiários em eventos 

indenizados e contraprestações de corresponsabilidade assumida.

a) Contraprestações a Receber

Refere-se ao montante a receber pela prestação de serviço de assistência à saúde 

devido pelas patrocinadoras e beneficiários. Os valores demonstrados estão deduzidos 

da respectiva provisão para perda, que são reconhecidas para os créditos em aberto 
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vencidos há mais de 90 (noventa) dias. Vale destacar que, de acordo com a RN ANS 

nº 528/2022, havendo pelo menos uma parcela vencida do contrato há mais de 90 

(noventa) dias, a totalidade do crédito deverá ser provisionada.

b) Provisão para Perdas sobre Créditos (PPSC) 

As perdas relacionadas na Nota Explicativa 5.3, totalizam o montante de R$ 393.994, 

resultantes da movimentação ocorrida no exercício de 2025:

b.1) Constituições 

Refere-se aos valores de contribuições dos contratos em aberto há mais de 90 

(noventa) dias, bem como as contraprestações parceladas, conforme prevê a legislação 

do Órgão Regulador - ANS.

b.2) Reversões

À medida que a GEAP realiza a cobrança e, após o recebimento do valor devido, é feita 

a reversão da Provisão para Perda Sobre Créditos (PPSC), além das reversões por 

prescrição de receitas ou falecimento de beneficiários. 

c) Participação dos Beneficiários em Eventos Indenizáveis

São valores a receber dos beneficiários a título de coparticipação de determinados 

procedimentos realizados, conforme previsto nos regulamentos dos planos de saúde. 

Consubstanciado na Resolução CONAD nº 815/2025, a Fundação passou a constituir 

provisão de perda sobre os valores de participação em eventos indenizados a cobrar 

com idade de saldo superior a 05 anos.
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d) Parcelamento em Aberto

Conta contábil exclusiva para as negociações de valores em aberto de contraprestação 

de beneficiários.

5.4 Despesas Diferidas 

As despesas comerciais relativas aos custos com agenciamento são reconhecidas no 

ativo e apropriadas ao resultado como despesa, no decorrer da competência. As 

despesas de comercialização são amortizadas pelo prazo de 12 meses, em 

conformidade com a RN Nº 528/2022 da ANS. 

Custos com agenciamento são as despesas devidas pela captação de novos 

beneficiários aos planos de saúde administrados pela GEAP, por intermédio das 

plataformas comerciais. 

5.5 Créditos Tributários e Previdenciários

a) INSS – 22,5% sobre despesas com médicos autônomos: Refere-se a processo 

judicial que discute a restituição da contribuição previdenciária (INSS) à alíquota de 

22,5%, incidente sobre despesas com médicos autônomos, relativas ao período de 

2014 a 2019. No referido processo, foi reconhecido o direito à restituição dos valores 
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recolhidos indevidamente, acrescidos de atualização monetária pela variação da taxa 

SELIC.

O crédito reconhecido tornou-se objeto de precatório, sendo baixado em razão do 

recebimento no exercício de 2025. O valor residual foi reclassificado para o ativo não 

circulante, por não ter previsão de recebimento.

5.6 Bens e Títulos a receber

a) Valores oriundos das recuperações geradas pela Auditoria de Qualidade que 

reduziram o total registrado em eventos indenizáveis no exercício de 2024, o qual gerou 

um direito a receber registrado na rubrica “Adiantamentos a Fornecedores”. 

A GEAP iniciou o processo com as ações de recuperação com os prestadores da rede 

credenciada em 2025, em virtude de melhorias no controle de regulação e auditoria de 

contas médicas.  

Os itens glosados foram registrados nas Demonstrações da GEAP conforme a 

composição:
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A reclassificação desses ativos do circulante para o não circulante de acordo com a 

expectativa de recebimento desses créditos, está demonstrada no quadro:

Outros lançamentos que compõem a conta referem-se a Adiantamento a funcionários 

no valor de R$ 9 em dezembro de 2025.

b) Os valores registrados referem-se, majoritariamente aos itens glosados nas ações 

de Auditoria Revisional, conduzido pela Gerência de Auditoria e Controle de Contas 

Assistenciais. Essa ação teve origem no aprimoramento e melhoria da experiência do 

departamento de auditoria de contas assistenciais, que identificou sobreposição e/ou 

inadequação em parte dos custos de materiais e serviços faturados pela rede 

credenciada. Pelo fato destas guias já terem sido liquidadas financeiramente geraram 

um ativo  a receber, conforme o demonstrativo: 
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A GEAP, por intermédio de suas áreas técnicas, elaborou um plano de recuperação 

das glosas identificadas nas Auditoria de Qualidade (2024) e Auditorias Revisionais 

(2025) mediante o lançamento de descontos sobre o faturamento de entrada dos 

prestadores. A composição fechou com o saldo de R$ 413.758 em 31 de dezembro de 

2025. 

A reclassificação desses ativos do circulante para o não circulante de acordo com a 

expectativa de recebimento desses créditos, está demonstrada no quadro:

A Fundação adota medidas rigorosas para monitorar e recuperar esses valores junto à 

rede credenciada. Na impossibilidade de recuperação dos itens glosados, observado o 

risco de crédito inerente ao processo, é constituída a provisão para perdas.

 Outros lançamentos que compõem os Outros Bens e Títulos a receber são oriundos 

de créditos financeiros diversos e títulos a receber de tributos/impostos lançados na 

conta corrente dos prestadores.
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c) Consta, principalmente, crédito judicial decorrente de ação que trata de indenização 

por danos materiais, em razão do descumprimento do Convênio nº 01/2015, 

relacionado ao recolhimento a menor de contribuições nos períodos de fevereiro a 

setembro de 2016 e de fevereiro de 2017 a janeiro de 2019. A ação foi julgada 

procedente, com condenação da parte adversa ao pagamento das diferenças apuradas 

entre os valores efetivamente recolhidos nos contracheques dos beneficiários e os 

valores devidos. O referido processo encontra-se aguardando o cumprimento definitivo 

de sentença, no montante de R$ 135.294.

Consta também crédito judicial referente a processo que trata de encargos financeiros, 

cujo objeto é o pagamento de correção monetária sobre parcelas pagas em atraso, 

relativas ao Convênio nº 01/1995, celebrado com o Ministério do Trabalho. O processo 

abrange o período de fevereiro de 1997 a agosto de 1998, bem como repasses 

efetuados em valores inferiores aos devidos nos meses de setembro, outubro e 

dezembro de 1995 e de fevereiro a dezembro de 1997. O referido processo encontra-

se aguardando o cumprimento definitivo de sentença, no valor de R$ 19.508.

Adicionalmente, os processos que tratam de compensação pecuniária pelo atraso nos 

repasses ocorridos no período de março de 1993 a janeiro de 1997, bem como aquele 

referente à diferença de teto atualizada e correção monetária dos meses de fevereiro a 

dezembro de 1997, incluindo a correção monetária sobre repasses intempestivos 

realizados entre fevereiro de 1997 e julho de 1998, tiveram seus créditos convertidos 

em precatórios e foram baixados em razão do recebimento no exercício de 2025.

5.7 Depósitos Judiciais
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Correspondem a valores depositados em juízo para garantir ações judiciais ou 

suspender a exigibilidade de créditos. São reconhecidos no ativo como direito de 

recuperação. São mensurados pelo valor depositado, acrescido da atualização 

aplicável, e realizados conforme o desfecho das ações judiciais.

As principais naturezas dos depósitos judiciais são:

a) Eventos: depósitos vinculados a ações referentes a eventos a liquidar com 

prestadores de serviços assistenciais.

b) Fiscais Tributos: depósitos relacionados, principalmente, a ações que discutem 

o ISS dos municípios do Rio de Janeiro – RJ, Teresina – PI, Maceió – AL e 

Fortaleza – CE.

c) Cíveis: depósitos associados a discussões envolvendo danos morais 

impetrados pelos beneficiários, divergência de valores a serem pagos aos 

prestadores de serviço e demais questionamentos judiciais. Os referidos valores 

são atualizados em conformidade com os extratos bancários emitidos pelas 

instituições financeiras.

d) Trabalhistas: depósitos referentes a reclamações trabalhistas e depósitos 

recursais. A atualização segue os extratos bancários emitidos pelas instituições 

financeiras.

e) Ressarcimento ao SUS: depósitos vinculados a ações relacionadas ao 

ressarcimento ao SUS, atualizados com base no relatório financeiro das 

Provisões de Eventos a Liquidar do SUS emitido pela ANS.

f) Multa ANS: depósitos relativos a processos anulatórios de multas pecuniárias 

aplicadas pela ANS, mantidos em contas judiciais na Caixa Econômica Federal 

e atualizados pela variação da taxa SELIC.
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5.8 Ativo Imobilizado

Os bens são registrados pelo custo de aquisição, líquido da depreciação, considerando 

as expectativas de vida útil dos bens. 

A composição do Ativo Imobilizado finalizou, em 31 de dezembro de 2025 , com saldo 

de R$30.882 (R$ 35.919 em dezembro de 2024) conforme o quadro a seguir: 

a) Direito de Uso de Arrendamentos: a Operadora, na figura de arrendatária, passou 

a reconhecer no ativo imobilizado desde janeiro de 2022, conforme prevê o CPC 06 

(R2)/2017, o direito de uso dos bens que podem ser objeto de aluguéis, demonstrando 

todos os bens os quais detenha benefícios, riscos e controles, em contrapartida ao 

respectivo passivo das obrigações assumidas nos contratos de locação. 

A GEAP possui filiais em todos os Estados e no Distrito Federal e, para isso, celebra 

contratos de aluguéis/arrendamentos para funcionamento das suas Unidades 

Administrativas. O CPC 06 (R2)/2017 altera a contabilização dos aluguéis e 

arrendamentos exigindo o registro do bem no ativo imobilizado da empresa locatária 

(Bens de Direito de Uso), em contrapartida à obrigação contratual no passivo (Passivo 
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de Arrendamento – Valor Presente), evidenciando as obrigações decorrentes de 

contratos firmados pela empresa. 

O valor referente ao Direito de Uso de Arrendamentos fechou com saldo no montante 

de R$ 12.255 (R$ 15.906 em dezembro de 2024).

6. Passivo

6.1 Provisões Técnicas de Operações de Assistência à Saúde

As provisões técnicas totalizaram R$ 1.249.088, representando um aumento de 14% 

em relação ao ano anterior (R$ 1.097.244 em 2024), conforme a composição:

Circulante:

Não Circulante:

O Não Circulante refere-se às despesas assistenciais de beneficiários atendidos pela 

rede credenciada que possuem ação judicial em curso com depósito judicial. 

a) PEL SUS: as variações são em decorrência do volume de procedimentos 

realizados na rede assistencial do Sistema Único de Saúde (SUS) por beneficiários da 

GEAP, valores relativos a parcelamento de débitos e variação de provisão pelo 

percentual histórico de cobranças (%hc), conforme aspectos técnicos detalhados na 

Nota Explicativa nº 3, alínea k.
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b) PEL Outros Prestadores: a posição da provisão em dezembro/25 registrou queda 

em função de estratégia da GEAP relacionada à redução do Prazo do Médio de 

Pagamento (PMPE) da Rede de Prestadores. A provisão também é impactada pelo 

desconto das glosas identificadas nas auditorias de qualidade e revisionais em cima do 

faturamento mensal de entrada da rede credenciada, mediante lançamentos a débito 

na conta corrente dos prestadores.

c) PEONA - SUS: A variação de dá em função dos atendimentos identificados nos 

últimos 24 meses na rede assistencial do SUS, sensibilizados pelo fator de PEONA-

SUS apurado pela ANS, conforme estabelecido no anexo VIII da RN 574/2023.

d) PEONA Outros Prestadores: O aumento da provisão se dá devido a necessidade de 

adequação da metodologia contabilizada, registrada a partir de maio de 2025, em 

função do alongamento de prazo entre a realização de um atendimento e o 

reconhecimento. Outros processos que impactaram a PEONA são originados do 

crescimento de custos em função do aumento de beneficiários ativos, das negociações 

com a rede credenciada, das tendências de utilização dos serviços assistenciais pela 

massa segurada, oscilações na severidade média de custos, fatores de sazonalidade, 

bem como outros fatores adjacentes à gestão do risco de subscrição.

e) PEL Outros Prestadores: ação judicial de eventos a liquidar para outros prestadores 

de serviços assistenciais.

O quadro a seguir demonstra a Idade de Saldo de vencimento financeiro das despesas 

registradas na PEL Outros Prestadores:
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6.2 Débitos de Operações de Assistência à Saúde

O saldo desse grupo de contas refere-se aos valores de contraprestação recebidos 

antecipadamente, despesas de comercialização, valores a pagar referente à utilização 

da rede de outras operadoras, através dos contratos de corresponsabilidade e outros 

débitos de assistência médico-hospitalar.

a) Despesas de Comercialização – representam os custos devidos pela captação 

de novos beneficiários aos planos de saúde administrados pela GEAP, por 

intermédio das plataformas comerciais, conforme destacado no item 5.4.

b) Composto em grande parte pelas Receitas a Classificar, no montante de R$ 

11.880 em dezembro de 2025, que representam as contraprestações pendentes 

de identificação, ou seja, receitas que se encontram em processo de análise e 

classificação pela área técnica responsável. Também são registrados nesta 

composição os custos com Serviços de Consultoria e Auditoria (teleatendimento, 

serviços especializados em saúde, outras serviços de cobertura assistencial), 

que totalizam R$ 3.934 em dezembro de 2025.

A rubrica também considera outros débitos diversos totalizando o saldo de R$ 

2.139 em 2025.

6.3 Tributos e Encargos Sociais a Recolher 
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Neste grupamento são registrados todos os tributos e contribuições, próprios e de 

terceiros, a recolher, referentes aos serviços médico-hospitalares, administrativo e de 

pessoal, como Contribuições Previdenciárias, Salário Educação e Imposto Sobre 

Serviços a recolher (substituição tributária).

6.4 Débitos Diversos

Encontram-se registradas neste grupo as obrigações da Operadora com os 

beneficiários, fornecedores e terceiros, conforme distribuídas abaixo:

a) Obrigações com Pessoal – Nesta rubrica são registradas as obrigações com 

pessoal referente a salários, rescisões, auxílio-creche, gastos com previdência 

complementar, plano de saúde, provisão de férias e demais despesas. A variação foi 

em decorrência da celebração do Acordo Coletivo de Trabalho (ACT) 2024/2025.

b) Fornecedores – São registrados os valores gastos com fornecedores de 

serviços e bens administrativos, com destaque para os serviços de terceiros. Com 

variação em função da manutenção, funcionamento e investimento em marketing da 

GEAP.

c) Programas de Assistência e Culturais aos Participantes – Neste grupamento 

são registrados os valores de gastos com Programas de Promoção a Saúde, tanto 

administrativa quanto assistencial. Variação a menor em função da redução da 

utilização dos programas de Atenção Primária à Saúde pelos beneficiários.
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d) Depósitos de Planos de Assistência à Saúde – Terceiros – A presentam os 

valores a devolver às patrocinadoras, cuja pertinência dos recebimentos encontra-se 

pendente de análise.

e) Passivo de Arrendamentos - Valor Presente – São registradas as obrigações 

contratuais futuras de arrendamentos, tendo em vista a adoção do CPC 06 (R2)/2017. 

Para mensuração do Passivo de Arrendamento a Valor Presente (AVP), a Operadora 

utiliza-se da taxa de desconto implícita nos contratos. Como os contratos não preveem 

taxa incremental, foi utilizada a taxa entre 3,16% e 14,65% (ver Nota 3 letra f). A 

variação observada refere-se aos reajustes dos contratos, assim como a inclusão de 

novos contratos de locação. As obrigações vencíveis estão alocadas no Passivo Não 

Circulante.

f) Outros Débitos a Pagar – Neste grupamento são registradas as despesas com 

as demais operações como: valores de aluguéis a pagar, despesas bancárias e multas 

administrativas da ANS, podendo ser classificadas entre circulante e não circulante 

conforme os acordos de parcelamentos. 

6.5 Provisão para Ações Judiciais

A GEAP é parte em processos judiciais de naturezas fiscal, cível e trabalhista, 

decorrentes do curso normal de seus negócios. Com base em pareceres dos 

assessores jurídicos internos e externos, levando em consideração que os 

procedimentos adotados pela GEAP guardam conformidade com as previsões legais e 

regulamentares, a Administração entende que as provisões constituídas são suficientes 

para contingenciar os riscos de eventuais decisões desfavoráveis nesses processos.
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a.1) Risco Provável

Neste grupo estão registrados os valores referentes aos contingenciamentos, 

decorrentes de ações judiciais que se encontram em trâmite, aguardando sentença 

definitiva, cuja probabilidade de perda financeira é considerada provável.

Os cinco principais litígios classificados como prováveis são:  

I. Processo com valor de R$ 66.968 – ação ordinária que tramita na vara federal, cujo 

objeto é a contribuição da patrocinadora;

II. Processo com valor de R$ 11.374 – ação de execução que tramita na vara de 

execução de título extrajudicial, na qual o autor pleiteia o reajuste contratual com base 

no índice IPCA;

III. Processo com valor de R$ 10.480 – ação anulatória que tramita na vara de fazenda 

pública, cujo objeto é o Imposto Sobre Serviço - ISS do município de Maceió - AL;

IV. Processo com valor de R$ 8.588 – ação tributária que tramita na vara de fazenda 

pública, tem por objeto a declaração de inexigibilidade de crédito tributário; e

V. Processo com valor de R$ 4.497 – ação anulatória que tramita na vara de fazenda 

pública, cujo objeto é o Imposto Sobre Serviço - ISS do município de Teresina - PI.
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a.2) Movimentação das Provisões para Risco Provável

A seguir demonstramos as movimentações das provisões para riscos prováveis para 

os exercícios de 2025 e 2024:

As variações mais relevantes observadas no período referem-se aos processos 

judiciais de natureza cível e tributária.

No que tange aos processos cíveis, houve aumento no montante classificado como 

risco provável, em função de decisão judicial proferida em processo cujo valor envolvido 

é de R$ 11.374, relacionado a reajuste contratual com base no índice IPCA.

Em relação aos processos tributários, verificou-se redução no montante classificado 

como risco provável, em razão da reclassificação de provável para possível, após 

decisão judicial em processo no valor de R$ 52.107, cujo objeto refere-se ao Imposto 

Sobre Serviços (ISS) do município do Rio de Janeiro/RJ.

b.1) Risco Possível – Fiscais, Cíveis e Trabalhistas

Abaixo demonstra-se a composição dos litígios classificados como risco de perda 

possível. 

Os cinco principais litígios classificados como possíveis são:
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I. Processo com valor de R$ 263.139 – ação de execução fiscal, cujo objeto refere-se 

a crédito tributário de COFINS, com decisão favorável em segunda instância para 

Operadora;

II. Processo com valor de R$ 160.694 – ação de execução fiscal, cujo objeto refere-se 

a crédito tributário de PIS, com decisão favorável em segunda instância para 

Operadora;

III. Processo com valor de R$ 135.906 – ação de cobrança que tramita na vara cível, 

na qual o autor requer o pagamento dos serviços assistenciais prestados;

IV. Processo com valor de R$ 52.556 – ação anulatória que tramita na vara de fazenda 

pública, cujo objeto refere-se ao Imposto Sobre Serviços (ISS) do município do Rio de 

Janeiro/RJ; e

V. Processo com valor de R$ 30.589 – ação de cobrança que tramita na vara cível, cujo 

autor requer o pagamento dos serviços prestados.

b.2) Outros Riscos Tributários - COFINS sobre Rendimentos de Aplicações 

Financeiras

A Administração ampara-se em entendimento colhido em parecer tributário, expedido 

por escritório contratado especializado, cuja contratação ocorreu a pedido da 

Superintendência Jurídica e da Gerência de Contabilidade e Tributação.
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7. Patrimônio Social

O Patrimônio Social da GEAP totalizou R$ 2.297.247, conforme o quadro abaixo: 

Com base na Resolução Normativa nº 569/2022 da ANS, a GEAP realiza o cálculo do 

Capital Baseado em Riscos (CBR) para monitoramento da suficiência de Patrimônio 

Líquido Ajustado.

O capital regulatório equivale ao maior valor entre o capital base e o resultado auferido 

no modelo CBR. A GEAP apresenta suficiência de Patrimônio Líquido Ajustado em 

relação ao capital regulatório em 134,07%.

A necessidade de capital regulatório tem crescido de modo proporcional ao risco 

assumido nas operações, ou seja, quanto maior ou mais complexa for a operação, 

maior é a necessidade de capital interno.
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8. Demonstração do Resultado

8.1 Contraprestações Líquidas

Referem-se às contraprestações das patrocinadoras e dos beneficiários dos planos de 

saúde administrados pela GEAP.

Com a avaliação atuarial dos novos custeios e reajustes aplicados em 2025, aliado ao 

crescimento de beneficiários ativos, as Contraprestações Líquidas aumentaram em 

torno de 16%.

8.2 Eventos Indenizáveis Líquidos

Registram-se os eventos avisados/conhecidos de todos os procedimentos médico-

hospitalares e odontológicos prestados aos beneficiários titulares, dependentes e 

agregados da carteira administrada pela GEAP, incluindo a variação da Provisão para 

Eventos Ocorridos e Não Avisados. 

a) Composição impactada em 2025 pelas glosas identificadas nas ações de 

Auditoria Revisional, conforme descrito na Nota Explicativa 5.6 (b). A Fundação 

adota medidas rigorosas para monitorar e recuperar esses valores junto à rede 

credenciada.
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A GEAP registrou um aumento substancial nas despesas assistenciais em 2025, 

em parte pelo crescimento de beneficiário ativos em carteira, em parte pela 

terceirização do processo de regulação e auditoria de contas médicas. Em 

relação este último e particular aos exercícios de 2024 e 2025, foram 

identificadas falhas no processo de auditoria médica, na qual foram mapeadas 

uma série de problemas incluindo guias em duplicidade, itens faturados a maior, 

entre outros, que impactaram as despesas totais incorridas em 2025. 

Outros fatores que justificam o aumento da despesa são as negociações de 

reajuste dos serviços prestados pela rede credenciada, inclusões de novos 

procedimentos no rol obrigatório da ANS, procedimentos extra rol autorizados 

por liminares judiciais e variações no perfil epidemiológico dos beneficiários 

(frequência e severidade dos atendimentos assistenciais).

8.3 Outras Despesas Operacionais 

Neste grupamento registram-se as despesas: operacionais, com Programas de 

Promoção à Saúde e Previsões de Riscos e Doenças (PROMOPREV), as Provisões 

para Perdas Sobre Créditos (PPSC) e outras despesas não assistenciais. Com 

destaque para as rubricas de Consultoria/Auditoria Prestada por Terceiros contratadas 

para a melhoria dos processos de trabalhos operacionais da GEAP e com Despesas 

Judiciais de natureza cível:
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8.4 Despesas Administrativas

Este grupo é composto pelas despesas com pessoal, prestação de serviços, ocupação 

e funcionamento, publicidade e propaganda, licenciamento de softwares, impostos, 

taxas, contribuições, provisões e demais despesas necessárias para o funcionamento 

da Operadora. 

Variações com destaques para as rubricas de Pessoal, celebração do ACT/2025 e 

PCCR, Serviços com Terceiros com despesas de honorários e localização e 

Funcionamento com investimento de tecnologia em software.

8.5 Resultado Financeiro Líquido

Resultado composto pelo desempenho das receitas financeiras auferidas no exercício, 

deduzidas das despesas financeiras ocorridas no período em análise.

a) Receitas de Aplicações Financeiras – Compõem-se da apropriação das receitas 

auferidas pela aplicação de recursos no mercado financeiro.

b) Receitas por Recebimento em Atraso – Trata-se da atualização das 

contribuições recebidas em atraso.

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
l
e
t
r
o
n
i
c
a
m
e
n
t
e
 
c
o
n
f
o
r
m
e
 
a
n
e
x
o
.
 
H
a
s
h
 
d
e
 
V
a
l
i
d
a
ç
ã
o
:
 
4
9
6
7
6
F
3
1
4
3
5
0
4
7
7
0
6
E
3
5
7
7
3
D
 
/
 
P
á
g
i
n
a
 
3
9
 
d
e
 
4
5



40

c)  Outras Receitas Financeiras – Referentes às atualizações e reversões 

monetárias dos processos judiciais com créditos a receber.

d) Despesas com Aplicações Financeiras – São registradas as despesas 

financeiras de aplicações em títulos de renda fixa.

e) Despesas Financeiras Operações de Assistências a Saúde – São registradas as 

despesas financeiras do Ressarcimento ao SUS, de multas da ANS e demais encargos 

tributários, multas e juros. 

f) Outras Despesas Financeiras – São registradas as despesas por pagamento em 

atraso, bem como despesas com Imposto de Renda e Imposto sobre Operações 

Financeiras (IOF), referentes aos investimentos.
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9. Remuneração do Pessoal Chave da Administração

Em conformidade com item 17 do Pronunciamento Técnico do Comitê - CPC 05 

(R1)/2010, o quadro a seguir demonstra os valores da remuneração do Pessoal 

Chave da Administração, referente aos diretores da GEAP. 

10. Gestão de Riscos

Com base nas premissas estabelecidas pela Agência Nacional de Saúde Suplementar 

– ANS, por meio da Resolução Normativa nº 518/2022 e as diretrizes fixadas no 

Estatuto da GEAP, especialmente no artigo 41, a GEAP vem consolidando de forma 

incremental e contínua, a gestão dos riscos e controles internos.

Aprimorou o monitoramento contínuo do cumprimento dos requisitos de governança e 

gestão de riscos exigidos pelo órgão regulador (RN 518/2022) passando a emitir 

relatórios a cada período trimestral para a Alta Administração. 

Em cumprimento às exigências regulatórias, foi apresentado à ANS, em 23/04/2025, o 

Relatório de Procedimentos Previamente Acordados - PPA de Governança, elaborado 

por auditoria independente, que após verificar o atendimento aos requisitos da citada 

RN, emitiu parecer favorável, sem qualquer recomendação, demonstrando o 

alinhamento das operações da GEAP com as determinações da ANS. Esse foi o 

terceiro ano consecutivo que a GEAP recebeu atesto de auditores independentes 

quanto ao cumprimento dos requisitos de boas práticas de governança corporativa, 

gestão de riscos e controles internos.

De igual modo, cumpriu com o envio das demonstrações financeiras à ANS, referentes 

ao fechamento do exercício 2025, assim como as obrigações legais do corrente 

exercício, em consonância com as normas.
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A GEAP intensificou e qualificou os trabalhos para monitoramento contínuo do 

cumprimento das obrigações legais perante a ANS, a partir da estruturação de uma 

rotina de reporte pelas áreas técnicas acerca do cumprimento, emissão de relatórios e 

acompanhamento de indicadores relacionados ao desempenho econômico-financeiro, 

promovendo a sinergia das áreas nos diversos processos.

Destaca-se, ainda, no escopo da gestão de riscos, em 2025 foram iniciados os 

trabalhos para elaboração da matriz de riscos dos principais macroprocessos da área 

financeira e contábil, assim como foram finalizadas as matrizes de riscos dos principais 

processos e macroprocessos da área assistencial como regulação de procedimentos, 

garantia de atendimento (Pagamento ao Prestador Eventual - PPE), regulação de 

procedimento, linha de cuidados oncológicos e regulação oncológica.

Ativos financeiros

Os ativos financeiros da entidade compreendem, principalmente, caixa e equivalentes 

de caixa, aplicações financeiras, contas a receber e outros ativos financeiros 

mensurados de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 

A GEAP participa de operações que envolvem instrumentos financeiros que se 

destinam a atender as suas necessidades próprias. Os valores apresentados como 

ativos e passivos financeiros são demonstrados por categoria, visando atender à 

Resolução Normativa nº 528/2022 da ANS e ao CPC 03 (R2)/2010.
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11. Transações com Partes Relacionadas

Em observância às premissas do Comitê de Pronunciamento Contábil - CPC 05 

(R1)/2010, a GEAP considera como parte relacionada o seu vínculo com a União, por 

meio do Convênio Único (Nota Explicativa nº 1), em virtude de sua influência 

significativa. 

Consubstanciado no item 11, letra c, inciso iv do CPC 05 (R1)/2010, a GEAP não 

identifica como partes relacionadas, as patrocinadoras pertencentes aos Convênios 

Diretos (Nota Explicativa nº 1), em função de não exercerem controle ou influência 

significativa no processo decisório da Operadora.

12. Conciliação da Demonstração de Fluxo de Caixa

As operadoras de planos de saúde, de acordo com a ANS, podem apresentar a 

Demonstração do Fluxo de Caixa pelo método direto e/ou indireto. Todavia, a 

operadora que apresentar a Demonstração do Fluxo de Caixa pelo método direto, deve 

destacar a conciliação do lucro líquido na Demonstração do Fluxo de Caixa gerado 

pelas atividades operacionais, conforme apresentado abaixo:
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13. Eventos Subsequentes

Custeio dos Planos de Saúde: Por meio da 

RESOLUÇÃO/GEAP/CONAD/Nº913/2025, foi aprovado o reajuste do custeio do 

Convênio 001/2024, celebrado com a União, com vigência a partir de 1º de fevereiro de 

2026.
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